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RESUMO 

 
A possibilidade de remição, pelo trabalho, no regime aberto 
visa contribuir para a ressocialização que é o principal objetivo 
da pena privativa de liberdade. Não conceder remição, pelo 
trabalho, nesse regime de pena é estímulo à reincidência. 
Analisar as vantagens trazidas por essa benesse e garantir 
fundamentos que a reconheçam também, pelo trabalho, no 
regime aberto foram os principais objetivos pretendidos por 
essa pesquisa. Para tanto foram analisadas a Doutrina e a 
Jurisprudência relativa ao tema. Realizou-se, ainda, profunda 
interpretação da súmula 341 do STJ, onde há flagrante 
analogia in bonan partem entre os institutos do trabalho e do 
estudo e, como principal argumentação, a isonomia entre 
estes. Chegando-se à conclusão de que onde há a mesma 
razão, inconstitucional será o não reconhecimento do mesmo 
direito. Portanto, resta evidente o direito do apenado a remição 
pelo trabalho em regime aberto. 
 
Palavras-Chaves: Remição, Regime aberto, Súmula 341 do 
STJ.   
 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como meta estabelecer fundamentos que 

reconheçam o trabalho do apenado não só como condição obrigatória para o 

alcance do regime aberto, mas também como remição nesta fase da pena privativa 

de liberdade. De acordo com a inteligência do art. 126 da LEP, é evidente sua 

autorização que apenas os apenados que figuram nos regimes fechado e semi-

aberto possuem a possibilidade de remir, pelo trabalho, parte do tempo da pena.
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As recentes alterações na LEP, em face da publicação da Lei nº 12.433/2011 

estendem aos apenados do regime aberto e em gozo do livramento condicional a 

remição unicamente pelo estudo (§ 6º do artigo 126 da LEP); o que se entende, 

visando o princípio da ressocialização e assegurando a garantia do princípio da 

isonomia, ser necessária a ampliação desse direito também aos apenados que já se 

encontram trabalhando. 

Objetivando garantir o direito a remição nesse regime de pena, far-se-á uma 

análise na LEP, quando de seu início, e como a Jurisprudência e a Doutrina se 

posicionavam sobre o tema. Analisar-se-á, logo em seguida, quais mudanças foram 

feitas para que se conceda a remição pela Lei de Execuções Penais em 2011 e o 

que influenciou tais mudanças, chegando, em fim, aos dias atuais.   

O interesse pelo tema advém da necessidade, cada vez mais crescente, de 

se criar políticas que visem uma efetiva ressocialização do apenado, tendo em vista 

um sistema penitenciário, se não falido, mas cambaleante e incapaz de realizar sua 

atividade fim. Visando, ainda, encontrar soluções que contribuam para que o retorno 

do preso ao convívio com a sociedade seja o mais positivo possível, tendo em vista 

que tal objetivo não é tarefa fácil.  

Decisões como a proferida no HC 189.914/RS (2702/2012), onde consta o 

entendimento da 6° Turma do Superior Tribunal de Justiça, relatado pela Ministra 

Maria Tereza De Assis Moura, no sentido de que não reconhecerem a remição, pelo 

trabalho, no regime aberto, aparenta ser contrário ao próprio entendimento do STJ 

contido na súmula 341, onde se consagrou o princípio da isonomia, confirmando 

tratamento isonômico entre aqueles que trabalham e aqueles que estudam. Os dois 

institutos estão intimamente ligados um ao outro, ambos caminhando para o mesmo 

fim, ou seja, rumo à ressocialização. Sendo assim, como pode o estudo remir pena 

no regime aberto e o trabalho não?     

Finalizando, tratar-se-á do tema do presente artigo, ou seja, o 

estabelecimento de fundamentos que reconheçam o trabalho do preso, no regime 

aberto, não apenas como requisito para o alcance deste, mas também como 

remição de pena. Destacando-se a importância não só do estudo, embora seja esse 

o único contemplado pela LEP nessa fase da pena privativa de liberdade, mas 

também do trabalho para remição da pena; e como tal medida pode influenciar na 

ressocialização do apenado. 
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2. INÍCIO DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS E A REMIÇÃO DE  PENA 

Na data da sua criação, a possibilidade de remição, segundo o texto da Lei de 

Execução Penal – Lei nº 7.210, de 1984, ficavam restritas aos regimes fechados e 

semi-abertos de pena privativa de liberdade, não sendo possível remir pena no 

regime aberto, nem se o apenado estivesse cumprindo pena privativa de direito, pois 

nesta espécie de pena, diferentemente daquela, o trabalho já é a própria sanção. A 

benesse da remição lhe é atribuída se comprovado que no período de três dias o 

detento cumpriu jornada de trabalho entre 6 a 8 horas. Esses eram os primeiros 

requisitos utilizados como critérios para a remição.   Acerca do tema, Julio Fabbrini 

Mirabete ressalta que: 

A remição é uma nova proposta inserida na legislação penal pela Lei 
7.210/84, que tem como finalidade mais expressiva a de abreviar, pelo 
trabalho, parte do tempo da condenação. Prevê o art. 126 da Lei de 
Execução Penal: “O instituto da remição está consagrado no Código Penal 
espanhol ( art. 100) e sua origem remonta ao direito penal militar da guerra 
civil espanhola, estabelecido que foi pelo decreto de 28-5-1937 para os 
prisioneiros de guerra e os condenados por crimes especiais.  

A contagem do tempo será feita, nos termos do art. 126, § 1°, da LEP, à 
razão de um dia de pena por três de trabalho, e alcançará, conforme o 
disposto no parágrafo segundo do mesmo artigo, o preso impossibilitado de 
progredir no trabalho por ter sido vítima de acidente durante o trabalho 
prisional. É praticamente pacífico na jurisprudência que o tempo remido 
deve ser computado como pena privativa de liberdade cumprida pelo 
condenado e não simplesmente abatida da sanção aplicada. (Mirabete, 
2010, p. 250). 

Na execução do regime fechado, o sentenciado começa a fazer jus à 

progressão de regime a partir do primeiro dia da segregação de sua liberdade, 

independentemente do regime da prisão privativa de liberdade. 

 Porém, dependerá de análise do juiz da execução que avaliará dois 

requisitos: um objetivo (lapso temporal que será calculado a partir do crime 

cometido), e outro subjetivo (comportamento pessoal do preso, extraído do atestado 

de conduta fornecido pelo departamento penitenciário responsável pela sua edição).  

O preso deverá comprovar, pelo atestado de conduta, que está no 

comportamento “BOM” para obtenção da progressão, não podendo dessa forma ter 

cometido falta grave. Só após obter êxito na avaliação é que o apenado poderá 

sonhar com esse direito.  

A depender do crime cometido, existe uma fração que será utilizada para 

cálculo em cima da pena resultante de sua infração, originando assim um resultado 

e esse, junto com a observação de que o sentenciado é ou não reincidente, são os 
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requisitos avaliados pelo magistrado quando da análise do lapso temporal. Ainda 

vale ressaltar que a Lei brasileira veda a progressão por salto. Não é permitido que o 

preso que cumpri pena em regime fechado progrida diretamente para o aberto.  

Nota-se que a LEP é criteriosa e justa quando se fala em progressão. Deve-

se ressaltar que não é tarefa fácil progredir de regime, uma vez que existe não só as 

exigências da LEP, mas também as dificuldades enfrentadas pelos sentenciados 

nos presídios e penitenciárias devido às mazelas encontradas nos mesmos.  

O preso que almeje a progressão terá que trilhar um caminho árduo e longo, 

que não dependerá só de sua conduta e sim da conduta dos demais que com ele 

conviva. É nesse cenário que se enxerga a importância do instituto da remição. É 

um grande incentivo para que o sentenciado se esforce, cada vez mais, para se ver 

livre da sua pena. Evitando a reincidência e contribuindo para ressocialização. 

Segundo Mirabete: 

Na progressão, evoluí-se de um regime para outro menos rigoroso. Essa 
evolução, nos termos do art.33, § 2°, do CP, depende não só do 
cumprimento de um sexto da pena no regime anterior (mas severo), como 
também do mérito, que significa merecimento, aptidão, capacidade, do 
condenado, que deve indicar sua compatibilidade com o regime menos 
rigoroso. O cometimento de falta grave pelo preso que cumpre pena em 
regime fechado acarreta a interrupção do tempo de pena para efeito de 
progressão, iniciando-se nova contagem de 1/6 do restante da reprimenda a 
cumprir, para a obtenção da promoção. O mesmo ocorre se, estando no 
cumprimento da pena remanescente em regime semi-aberto, decretar o juiz 
a regressão para um dos regimes mais severos. Mirabete( 2010, p. 246) 

 
Obtendo-se êxito, nessa etapa da pena privativa de liberdade, dá-se início ao 

regime semi-aberto. O qual será cumprido em colônia agrícola, industrial ou similar. 

Esse regime é um pouco mais brando, o sentenciado já faz jus a saídas temporárias 

no período de um ano.  

Provou que, após passar pelo regime anterior, já tem condições de uma 

vigilância menos acirrada. Todavia, terá novamente que provar que com essa 

vigilância um pouco reduzida, não voltará à vida do crime, que tem condições de, 

aos poucos, ser inserido no convívio social. Da mesma forma do regime fechado, 

existirão frações a serem observadas para o que sentenciado possa novamente 

progredir de regime.  

Não se pode esquecer, ainda, do comportamento pessoal que soa como o 

mais importante, porque mesmo tendo o lapso temporal, não progredirá se no 

atestado de conduta não constar uma conduta voltada para a ressocialização, ou 
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seja, poderá cumprir toda sua pena no regime fechado, bastando, para isso, o 

cometimento de falta grave. 

Há de se convir que, mesmo no regime semi-aberto, as possibilidades do 

cometimento de falta grave são enormes, tendo em vista as dificuldades enfrentadas 

pelo preso, advindas de vários motivos. Restando o pensamento de que o preso que 

passa por essa sabatina com eficácia, deve e merece passar ao regime aberto.  

Mais uma vez, nesta fase da pena privativa de liberdade, o trabalho, realizado 

dentro ou fora da penitenciária, garantirá o direito à remição, nas mesmas condições 

do regime anterior. Assim sendo, não se pode negar o estímulo que recebe o 

sentenciado, quando, ao calcular seu tempo de pena, percebe que ao invés de 

cumprir quatro anos, poderá ter sua pena extinta em três anos, bastando, para tanto, 

a comprovação dos três anos trabalhados e de bom comportamento. Sobre a 

importância do regime semi-aberto, diz Mirabete: 

A ideia de prisão semi-aberta apareceu na suíça com a construção da 
prisão de Witzwill. O estabelecimento situava-se na zona rural, abrigando os 
sentenciados que trabalhavam como colonos de uma fazenda, com 
vigilância muito reduzida e confiando-se no sentenciado. Manoel Pedro 
Pimentel aponta as vantagens da prisão semi aberta: “O trabalho ao ar livre, 
nos estabelecimentos semi abertos, é muito gratificante para o preso, que 
assim retorna o gosto pela vida e cultiva os benefícios da convivência 
social.” A constatação, porém, de que a maioria dos criminosos provém dos 
grandes centros urbanos levou o legislador pátrio a optar pela diversidade 
de estabelecimentos semi abertos, incluindo os industriais e similares.” 
Mirabete, 2007, p. 323. 

Tratando-se, ainda, de pena privativa de liberdade agora no regime aberto, a 

confiança que se deposita no sentenciado passa a ser maior, podendo este passar o 

dia fora da penitenciária, devendo retornar à noite, nos feridos e nos finais de 

semana.            

 O preso, que almejar esse regime de pena, deverá comprovar trabalho lícito, 

assim preceitua o Art. 36, § 1° do Código Penal ou, ao menos, comprovar a 

possibilidade de fazê-lo imediatamente art. 114, § 1° da LEP.     

  Está é a principal fase para se avaliar o comportamento do sentenciado, 

tendo em vista uma maior liberdade a ele concedida, saber se está cumprindo com 

suas obrigações, se está tendo uma conduta correta, voltada para ressocialização. 

Deve-se observar que o descumprimento das obrigações a ele imposta acarretará 

regressão de regime, devendo o caso ser analisado pelo juiz da execução.  

2.1 JURISPRUDÊNCIA  ANTERIOR A SÚMULA 341 DO STJ    
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Quando da sua criação, não havia na LEP, previsão de remição por estudo, 

mas tão somente pelo trabalho, o que gerou inúmeras interpelações e discussões no 

âmbito judiciário nacional. Antes havia diversas posições doutrinárias sobre o tema e 

os promotores e magistrados não se harmonizavam sobre o assunto, uma vez que 

não eram pacíficos seus entendimentos.  

A concessão da benesse era uma construção da jurisprudência, que trazia 

consigo lacunas, quais sejam, a falta de critérios para nortear os magistrados. Dessa 

forma, cada juiz decidia de acordo seus critérios, gerando a falta de tratamento 

isonômico com os sentenciados. Extraí-se, dos julgados citados abaixo, como se 

posicionavam alguns magistrados: 

   

[...] Cuida-se de agravo em execução interposto pelo Ministério Público, 
contra decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e de Execuções 
Criminais da Comarca de Santo Ângelo, que, nos autos do Processo de 
Execução criminal nº 32644, deferiu pedido de remição por tempo de 
trabalho (56 dias) e efetivo estudo (16 dias) ao apenado C. da S.S. O 
recorrente sustenta, em suma, que falta amparo legal à decisão do 
magistrado a quo, já que somente o trabalho poderia remir a pena, 
consoante a previsão legal do art. 126 da Lei de Execuções Penais. [...] Em 
análise gélida do texto da lei, à partida, percebe-se que não estaria 
autorizado o cômputo de um terço do período de estudo como tempo de 
pena corporal cumprida. No entanto, dou outro rumo à matéria, abeberando 
do norte devo, construtor e transformador que, mais do que nunca, está na 
agenda da função jurisdicional. Não me satisfaz a figura( ou caricatura) do 
magistrado Forrest Gump, assépto, altista e, tão pouco, do direito 
pasteurizado. AURÉLIO BUARQUE DE OLANDA FERREIRA conceitua 
trabalho como:  “ Aplicação das forças e faculdades humanas para alcançar 
determinado fim. Atividade coordenada de caráter física/intelectual, 
necessária a realização de qualquer tarefa, serviço, empreendimento. 
Atividade que se destina ao aprimoramento ou o treinamento físico, artístico 
e intelectual. Tarefa, obrigação, responsabilidade.” Nesse compasso, 
forçoso ( e não é necessária tanta força) reconhecer que o estudo como 
uma luva à mão, se encaixa na bitola definida pelo singular lexicógrafo, 
porquanto constitui eminentemente intelectual, dotada de estímulos à 
excelência do funcionamento do cérebro. Apresenta, no mais das vezes, 
caris artístico. Ademais, se ajusta à finalidade precípua da pena, que é 
exatamente a (re) inserção social, consubstanciada na (re) educação – na ( 
re) socialização. Com o estudo no interior dos estabelecimentos totais, se 
está a incentivar a disciplina e a boa conduta carcerária, que possa pelo 
aperfeiçoamento moral dos seus integrantes, que guarda relação com o 
ministrar de bons valores e com a motivação às atividades úteis e com a 
elevação do espírito. Com efeito, haverá de se plasmar a salvaguarda dos 
princípios da dignidade dos cidadãos de direitos e da humanização das 
penas. Inegável que, na espécie, perfeitamente cabível o uso do recurso da 
interpretação analógica extensiva – in bonan partem. Ademais há um 
questionamento que salta da minha consciência. O que é mais importante 
para a edificação moral e intelectual de alguém ( seja apenado ou não): O 
estudo ou os serviços da faxina, a costura de bolas, o labor na cozinha, o 
trabalho na horta ou como plantão de galeria ( a serviço (sic) da 
administração)? Com a resposta que se impõe ( do sítio onde vislumbro o 
direito e a valorização que dou aos fatos, reconhecendo essa ciência como 
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cultural), penso estar evitando o contra-senso que o reverso determinaria. 
Se o fim da sanção é a (re) educação, melhor que se suceda após o (re) 
educando palmilhar  os corredores do estudo, conhecer a sala do 
alfabetismo e se exercitar diante do corredor do saber. Mais, a educação 
deve ou não ser prioridade nesse país ( ou seria melhor que fosse o sérico 
de faxina o protagonista?!) [...] Carvalho, Amilton; Rosa, henrique; Machado, 
Rafael; Souto, Ronya, p. 124, 125, 126, 2007. 

Ainda sobre o tema: 

[...] Aliás, estudar é trabalhar - forma sofisticada de criação, de produção, 
de aprimoramento. [...] Não é outro o entendimento do supremo tribunal de 
justiça: “CRIMINAL.RESP.REMÇÃO.FREQUÊNCIA EM AULAS DE 
AUFABETIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO 
ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL.RECURSO DESPROVIDO. I. A 
lei de execuções penais previu a remição como maneira de abreviar, pelo 
trabalho, parte do tempo da condenação. II. A interpretação ostensiva ou 
analógica do vocábulo “ trabalho” , para acabar também o estudo, longe de 
afrontar o caput do art. 126 da Lei de Execução Penal, lhe deu, antes, 
correta aplicação, considerando-se a necessidade de se ampliar, no 
presente caso, o sentido ou alcance da lei, uma vez que a atividade 
estudantil, tanto ou mais que a própria atividade laborativa, se ajusta 
perfeitamente à finalidade do instituto. III. Sendo um dos objetivos da lei, o 
instituir a remição, incentivar o bom comportamento social do sentenciado e 
a sua readaptação ao convívio social, a interpretação extensiva se impõe in 
casu, se considerarmos que a educação formal é a mais eficaz forma de 
integração do indivíduo à sociedade.[...] Carvalho, Amilton; Rosa, Henrique; 
Machado, Rafael; Souto, Ronya, p. 129, 130, 2007. 

 

2.2 A SÚMULA 341 DO STJ  

Diante da lacuna na LEP e objetivando pacificar o que a jurisprudência há 

tempo já vinha admitindo, O STJ editou a súmula 341 em 30/06/2007. A partir dessa 

edição, fica consolidado que o estudo era sim causa de remição de pena, embora 

não houvesse expressa previsão legal. Nesse entendimento, Julio Fabbrini Mirabete 

relata que: 

Foi proposta como diretriz básica da política penitenciária nacional a 
viabilização junto ao Congresso Nacional da inserção no direito penal 
brasileiro da “remição da pena pelo processo educacional, e virtude de 
freqüência e aproveitamento em curso de qualquer grau, nível ou 
modalidade de ensino” ( art.4, b, da resolução n° 7, de 11-794, do Conselho 
Nacional de Política Criminal e Penitenciário). Mesmo na ausência de 
expresso dispositivo legal, alguns tribunais passaram a admitir por 
interpretação extensiva ou analógica do art. 126 da Lei de Execução Penal, 
a remição da pena pela freqüência a curso de ensino formal por 
condenados em regime fechado e semi-aberto. A orientação cristalizou-se 
no STJ nos termos da súmula 341. 

 

A partir da edição da súmula 341 do STJ, “A freqüência a curso de ensino 

formal é causa de remição de parte do tempo de execução da pena sob regime 
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fechado ou semi aberto”, garantia-se o estudo como forma de remição de pena. Era 

evidentemente claro que a súmula 341 do Superior Tribunal de Justiça contemplara 

o princípio constitucional da isonomia.  

Observou-se que não se podia mais negar tal direito aos sentenciados, que o 

estudo levaria ao mesmo fim que o trabalho objetivava, qual seja, edificar a mente 

humana, de forma a torná-la ressocializada. Porém, ainda havia certas questões a 

serem definidas, como: qual a quantidade de horas diárias de estudo que dariam 

direito a remição? Qual tipo de estudo seria computado? Posto que não havia 

previsão expressa em lei. 

2.3 NOVA REDAÇÃO DO ART. 126 DA LEI DE EXECUÇÕES PE NAIS 

Havia uma enorme necessidade de modificação na LEP, que se acentuou 

ainda mais, quando da criação da súmula 341 do STJ. Aceitava-se o estudo como 

remição, mas não havia critérios que definissem como seria feito seu cálculo.  

Ao passar dos anos, como conseqüência das decisões judiciais, do 

posicionamento da Doutrina e principalmente pela edição da citada súmula, houve 

significativa modificação na Lei de Execuções Penais, mais precisamente em 

30/06/2007.  

Passava-se a ser computado como remição o tempo de estudo, não só no 

regime fechado e semiaberto, mas também no regime aberto e no livramento 

condicional. Definiu-se que a quantidade de 12 horas, dividida no intervalo de 3 dias, 

seria o suficiente para garantir 1 dia de remição de pena.  

Estranho é que embora tenha-se feito um grande esforço para que o estudo e 

o trabalho tivessem tratamento isonômico, após a mudança da LEI, não houve a 

contemplação do trabalho, no regime aberto, como remição de pena. Ficando a LEP 

omissa com relação a essa possibilidade. Esse entendimento abstraí-se da 

inteligência do art. 126, § 6, da LEP. 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de 
execução da pena. [...], § 6° O condenado que cumpre pena em regime 
aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, 
pela freqüência a curso de ensino regular ou de educação profissional, parte 
do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o 
disposto no inciso I do § 1º deste artigo. 
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No mínimo, soa destoante com o entendimento esculpido na súmula 341 do 

STJ a redação do art. 126,§ 6° da LEP, uma vez que o princípio da isonomia, 

principal motivador da súmula, deixou ser observado. Os legisladores, 

aparentemente, não compartilharam, em completo, do entendimento do STJ.  

Enxergaram o estudo como causa de remição em todos os regimes da pena 

privativa de liberdade, porém, ao preso que progredir para o regime aberto, ou o que 

já for sentenciado nesse regime, lhe será negado esse direito a remição se não 

estudar.   

 

2.4  O POSICIONAMENTO ATUAL DA JURIPRUDÊNCIA 

As varas de execuções penais vêm deferindo os pedidos de remição de pena, 

pelo trabalho, no regime aberto. Essas decisões estão gerando, porém, uma 

considerável quantidade de interposição de Agravo de execução. O órgão ministerial 

vem rebatendo as decisões dos magistrados alegando que não existe previsão legal 

para a concessão da benesse.  Interpretando o julgado a seguir, nota-se que a juíza 

da vara de execuções penais deferiu o pedido de remição feito pelo advogado da 

sentenciada e que resultou na interposição do recurso de agravo de execução. 

Vejamos o que fala o Tribunal de justiça do Rio Grande do Sul:  

 

[...] Interpôs o Ministério Público agravo em Execução contra a decisão 
prolatada pela Dra. Juíza de Direito da Vara de Execuções Criminais da 
Comarca de Alegrete (fls. 25), que deferiu a remição ao apenado por 
trabalho em regime aberto (fls. 02/06). Apresentadas as contrarrazões pela 
Defensoria Pública (fls. 27/34), foi mantida a decisão por seus próprios 
fundamentos, remetendo-se os autos a esta Corte (fl. 35).O Procurador de 
Justiça, Dr. José Pedro M. Keunecke opinou, em parecer, pelo provimento 
do agravo ministerial (fls. 37/40). [...]  É o relatório.VOTOS. Dr.ª Rosane 
Ramos de Oliveira Michels (RELATORA) Eminentes Desembargadores: 
Cuida-se o presente agravo irresignação ministerial contra decisão que 
deferiu a remição ao apenado por trabalho em regime aberto.A decisão 
hostilizada merece reforma, antecipo, uma vez que a redação do artigo 126, 
da Lei de Execuções Penais, é clara, ao referir que o trabalho será remido 
quando do regime aberto ou semiaberto: Art. 126. O condenado que cumpre 
a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por 
estudo, parte do tempo de execução da pena.(Redação dada pela Lei nº 
12.433, de 2011) .Tal disposição é taxativa ao ditar que só poderá remir 
àquele que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto, assim ainda 
que o apenado pernoite em um prédio anexo ao presídio, seu regime 
carcerário é o aberto, conforme expediente incluso às fls. 08/10. [...] (Agravo 
em Execução nº 70047431655) 
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Máxima venia a decisão do Colendo Tribunal de Justiça do Rio grande do Sul, 

uma vez que, não se enxerga ser o art. 126 da LEP taxativo. A utilização do 

advérbio “só” na decisão do julgado retro citado desse órgão, indicando restrição e 

afirmando que, pela LEP, só o regime fechado e semiaberto poderão ser 

contemplados pela remição, não encontra amparo legal, posto que tal advérbio não 

consta na redação do citado artigo.  

Deve-se observar que as mudanças trazidas pela progressão de regime, do 

semi-aberto para o aberto, são mínimas, o preso deverá continuar a passar as 

noites, finais de semana e feriados num prédio anexo ao presídio. Será retirada 

apenas a pulseira de sua perna, mas o regime é praticamente o mesmo, ou seja, 

viverá na Casa de Albergado, aguardando as condições necessárias para o alcance 

do livramento condicional.  

Em alguns Estados, por falha da própria Administração Pública, é que não 

existe Casa de Albergado, logo não se pode punir o condenado por um erro que não 

cometeu. Encaminha-se esse para a sua residência e se faz o acompanhamento de 

sua rotina diária. Cobra-se a freqüência ao trabalho e o seu bom comportamento, 

logo, só continuará nesse regime o sentenciado que merecê-lo, pois a quebra das 

regras impostas a ele acarretará imediata regressão de regime.      

 Ao analisar-se a redação do art. 126 da Lei de Execuções Penais, nota-se, 

claramente, que o verbo poderá, incluso na sua redação, não exclui outras 

possibilidades, simplesmente autoriza aquelas. Na visão do órgão prolator do 

acórdão, a redação do artigo denota exaurimento, cessando ali as possibilidades 

possíveis, o que não deve merecer guarida. O próprio parágrafo sexto deste artigo 

autoriza a remição, pelo estudo, no regime aberto. Assim diz Luiz Flávio Gomes:  

A falta de lei específica aqui, em relação ao trabalho, pode ser suprida 
facilmente com o emprego da analogia, aplicando-se (analogicamente) a lei 
que permite o mesmo benefício em relação ao estudo. A negativa concorre 
inequivocamente para a sua marginalização, ostentando um potencial 
criminógeno incomensurável. O sistema penitenciário brasileiro, hoje 
chamado de sistema jaula, já não oferece, dentro dos presídios, qualquer 
tipo de ressocialização (ressalvadas raríssimas exceções). O preso alcança 
o regime aberto e, por conta própria, sai em busca de emprego e o 
encontra. Isso é demonstração mais do que patente do seu intuito 
ressocializador. Corpo dócil e útil (como dizia Foucault). Está obedecendo 
às leis e que se tornar útil economicamente. 

 

Há, ainda, que se verificar que o próprio TJRS em decisões anteriores que 

previam, sem deixar dúvidas, a remição pelo labor do sentenciado, seja qual fosse o 
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regime de pena privativa de liberdade que esse se encontrasse. Não se entende 

quais os motivos para tal retrocesso, uma vez que o direito deve trilhar caminhos 

que visem a ressocialização e não contemplar decisões que a afastem. Sendo 

assim, vejamos o que diz a Sétima Câmara Criminal, TJRS, REL. DES. Nereu José 

Giacomolli: 

[...] Já quanto aos atestados de fls. 163 e 164, a concessão da remição – 
renovada vênia – se impõe, mesmo que a apenada estava em regime 
aberto. Ocorre que a remição da pena pelo trabalho tem um conteúdo ético 
que não pode ser desprezado: diz respeito à dignidade do cidadão-
apenado, que tem no trabalho a melhor forma de sociabilidade e de 
fortalecimento da sua auto- estima. Esta a tônica da Lei de Execuções 
penais: “ O trabalho do condenado, como dever social e condição de 
dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva” (art. 28, caput). 
Aliás, para além de um direito do apenado, a LEP considera o trabalho um 
dever do Estado. Logo, não pode o Estado se furtar de conferir ao labor do 
apenado, seja em que regime for, a possibilidade de remição da pena.[...] 

  
Não se devem criar dificuldades para o alcance do maior objetivo da 

segregação da liberdade do indivíduo, qual seja, torná-lo apto para o retorno ao 

convívio com a sociedade, ressocializá-lo. O risco de reincidência é absurdo, uma 

vez que o preso se ver impossibilitado, por diversos motivos, a conseguir estudar 

fora da prisão. Na grande maioria das vezes, o trabalho é prioridade na vida do 

apenado, não tendo outro meio de sustento. Sem falar na dificuldade de encontrá-lo, 

pois ter um funcionário que está cumprindo pena não é o desejo de ninguém. Luiz 

Flávio Fontes ressalta que: 

Sabemos o quanto os egressos do sistema penitenciário brasileiro são 
discriminados. Quando esse mesmo egresso, de forma heróica, consegue 
trabalho, não há como não lhe premiar com a remição, dando-lhe estímulo 
para a vida reta, vida social adequada. Se o estudo, no regime aberto, dá 
direito à remição, não há como negar o mesmo direito pra quem trabalha 
(onde existe a mesma razão, deve reinar o mesmo direito) 

A empresa que o emprega não está se importando com a questão do estudo 

para remição de pena, não o liberam mais cedo do trabalho, tendo em vista o horário 

do ônibus para o alcance da faculdade. Sem falar que o salário não é, nem de longe, 

suficiente para o pagamento da mensalidade de uma instituição de ensino. 

 Ainda citando a jurisprudência,  

HABEAS CORPUS Nº 189.914 - RS (2010/0206106-9) RELATORA : 
MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA IMPETRANTE : 
CLEOMIR DE OLIVEIRA CARRÃO - DEFENSORA PÚBLICA IMPETRADO 
: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PACIENTE : EDUARDO SIDNEI SOARES DECISÃO Trata-se de habeas 
corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de EDUARDO SIDNEI 
SOARES, apontando como autoridade coatora a Primeira Câmara Criminal 
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do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (Agravo em Execução n.º 
70037990058). Consta dos autos que, em 21.6.2010, o Juízo da Vara das 
Execuções Criminais de Novo Hamburgo/RS indeferiu o pedido de remição 
da pena do apenado no regime carcerário aberto, em razão de o trabalho 
externo figurar como condição obrigatória para a sua concessão. Confiram-
se os termos da decisão unipessoal (fl. 45):"Com razão o Ministério Público. 
Incabível a remição de pena no regime carcerário aberto, salvo se o 
apenado tenha permanecido recolhido no estabelecimento prisional sem 
usufruir do trabalho externo, benefício que, aliás, é condição obrigatória 
para tal regime, em conformidade com os artigos 126 e 115, II, ambos da 
Lei de Execução Penal. todavia, já que esse não é o caso dos autos, uma 
vez que o próprio atestado de efetivo trabalho faz menção de ter o apenado 
trabalhado no PAC. Oficie-se ao estabelecimento prisional solicitando a 
remessa de novo atestado de efetivo trabalho, devendo ser desconsiderado 
o período em que o apenado está no regime aberto. Com relação ao 
benefício da comutação, conforme certidão de fl. 519, não há período a 
comutar, uma vez que o apenado cumpriu toda a pena referente ao crime 
comum até 25.12.09, razão pela qual indefiro o pedido com base no artigo 
2.º e 7.º, parágrafo único, do Decreto n.º 7.046/09." Inconformada, a defesa 
interpôs agravo em execução perante o Colegiado de origem, que negou 
provimento ao recurso. Eis a ementa do decisum (fl. 86):"AGRAVO EM 
EXECUÇÃO. PEDIDO DE REMIÇÃO DE PENA. REGIME ABERTO. 
IMPOSSIBILIDADE. O artigo 126 da LEP exclui o regime aberto para a 
remição, pois esta é um direito privativo dos apenados que estejam 
cumprindo pena no regime semiaberto ou fechado. AGRAVO DEFENSIVO 
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME."Daí o presente writ, em que a 
impetrante alega constrangimento ilegal, ao argumento de que o instituto da 
remição deve ser aplicado ao apenado em regime aberto, em virtude do 
caráter ressocializador. Afirma que,"em que pese a LEP ser omissa em 
relação aos apenados que cumprem pena em regime aberto que intentam a 
remição, merece ser empregada a analogia em bonam partem no caso em 
análise, conjugada com os princípios do Direito Penal e as finalidades da 
pena que emergem do bojo principiológico da LEP; para que ao cabo de 
tudo se possa pensar em função ressocializadora da pena (de acordo com 
as suas possibilidades práticas e jurídicas do caso concreto) e em respeito 
à dignidade humana" (fl. 3). Requer, liminarmente e no mérito, seja cassado 
o acórdão objurgado a fim de se conceder a remissão da pena ao paciente 
pelos dias trabalhados durante o cumprimento no regime aberto. É o 
relatório. Decido. Dúvidas não há sobre o caráter excepcional do 
deferimento de liminar em habeas corpus. Assim, há necessidade de se 
comprovar, de plano, patente ilegalidade a fim de se atender ao 
requerimento de urgência. Não me parece ser a hipótese dos autos. Em um 
juízo de cognição sumária, verifica-se que o pedido preambular requer 
análise mais aprofundada dos autos, imbricando-se, indissociavelmente, 
com o mérito da impetração, de tal forma que se deve destinar o julgamento 
da causa à colenda Sexta Turma deste Sodalício. Neste sentido, confira-
se:"(...) a provisão cautelar não se presta à apreciação da questão de mérito 
do writ, por implicar em exame prematuro da matéria de fundo da ação de 
habeas corpus, de competência da turma julgadora, que não pode ser 
apreciada nos limites da cognição sumária do Relator. Por outras palavras, 
no writ, não cabe medida satisfativa antecipada."(HC 17.579/RS, Rel. Min. 
Hamilton Carvalhido, DJ 09.08.2001.) Não comparecem, pois, os requisitos 
para o deferimento do pleito prefacial. Ante o exposto, indefiro a liminar. 
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora e ao Juízo 
de das Execuções Criminais da Comarca de Novo Hamburgo/RS sobre o 
alegado na presente impetração. Após, encaminhem-se os autos ao 
Ministério Público Federal para parecer. Publique-se. Intime-se. Brasília, 1º 
de dezembro de 2010. Ministra Maria Thereza de Assis Moura Relatora 
(STJ - HC: 189914  , Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, Data de Publicação: DJ 13/12/2010) 
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O famigerado Habeas Corpus, acima citado, assim considerado por parte da 

doutrina, entre eles, Cezar Roberto Bitencourt e Luiz Flávio Gomes, negou a 

remição, pelo trabalho, no regime aberto, alegando que não seria patente ilegalidade 

a não concessão do benefício. A decisão não se pauta em maiores explicações, não 

adentra no mérito da questão. O que acarreta duríssimas críticas advindas da 

doutrina, tratando tal decisão como criminógena, seletista e discriminadora. Vejamos 

o que nos diz a respeito Luiz Flávio Gomes: 

[...] Cuida-se, desde logo, de um pensamento jurisprudencial 
indiscutivelmente criminógeno, dotado de alta periculosidade para a 
estabilidade social da sociedade brasileira, na medida em que, não 
incentivando o trabalho (tão decantado pela doutrina cristã e pelas teorias 
econômicas, sobretudo da modernidade, que tem em Max Weber seu 
expoente proeminente), contribui inescapavelmente para a proliferação da 
reincidência (e, portanto, da criminalidade e da insegurança), trazendo alto 
conteúdo explosivo para a destruição da já cambaleante ressocialização, 
que neste estado agonizante se encontra desde que a criminologia norte 
americana decretou o seu fim (assim como o fim da História, pela voz de 
Fukuyama), destacando-se nesse esforço funeral e terminal, sobretudo, a 
fala de Martinson, em 1974, com o seu famoso livro Nothing Works. A 
danosidade humanitária e criminológica da decisão é flagrante manifesta. 
Ela precisa ser superada. Darwin não morreu. O ser humano continua 
evoluindo (apesar das involuções). Por justiça ou por simples razão de bom 
senso, não há como discriminar o estudo do trabalho (se é que queremos 
dar vida, ainda que em estado terminal e vegetativa, para o princípio da 
ressocialização) [...]. 

Nota-se claramente que o termo criminógeno refere-se à imensa possibilidade 

de reincidência, uma vez que o sentenciado se ver impossibilitado de continuar 

remindo sua pena pelo trabalho. A forma que agora terá para a remição de pena 

será o estudo. Algo que não é fácil nos dias atuais para quem trabalha, pois requer 

tempo e dinheiro, algo que é difícil até pra quem não é ex presidiário.   

Ainda sobre o tema, nos orienta Cezar Roberto Bitencourt: 

 

[...] Com efeito, essa surpreendente decisão da Sexta Turma do STJ não 
deixa de ser contraditória, na medida em que quando não havia previsão 
legal para a remissão pelo estudo, as duas Turmas (Quinta e Sexta) desse 
sodalício, passaram à aplicá-la, por analogia ao trabalho, chegando, 
inclusive, a sumulá-la, como já referimos. Na verdade, a despeito da 
previsão da remição pelo trabalho estar prevista para o regime fechado e 
semi aberto, o acréscimo legal da remição pelo estudo, nos três regimes, 
recomenda o tratamento isonômico que se aplique também a remição pelo 
trabalho no regime aberto; segue-se, assim, o fundamento que orientou a 
edição da súmula 341, qual seja, a isonomia. Ora, se está legalmente 
autorizada a remição pelo estudo, também no regime aberto, o mesmo 
direito, à luz do fundamento da súmula 341, deve ser conferido, por 
analogia, a quem trabalha. Em outros termos, não se pode negar o mesmo 
direito a quem trabalha. Realmente, antes da Lei 12.433/11 previa-se a 
remição pelo trabalho e não pelo estudo; o novo texto legal, por sua vez, 
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prevê a remição, no regime aberto, pelo estudo e não pelo trabalho, 
voltando a consagrar um tratamento desigual e discriminatório. [...] 

 

Negar que o trabalho garanta a remição no regime aberto leva-se a algumas 

reflexões: O preso que conseguir alcançar o regime aberto de pena privativa de 

liberdade não poderá mais remir sua pena pelo trabalho que vem exercendo? Como 

assim, se apena privativa de liberdade continua a mesma? Não deveria essa 

remição de pena ser mais um grande incentivo para que o preso queira ainda mais 

seu trabalho? Não levaria o preso ao pensamento de que a não progressão o levaria 

mais rápido a sair da prisão, ou ao pensamento de que, ao cometer falta grave, 

retornaria ao regime anterior onde estaria, novamente, remindo a sua pena? Sendo 

assim, cada vez mais, se pensa que não há como se negar a remição de pena, pelo 

trabalho, nessa fase da pena privativa de liberdade.  

Confirmando esse raciocínio, Cezar Roberto Bitencourt: 

[...] Desafortunadamente, afastar a possibilidade de remir a pena em regime 
aberto pela prestação de trabalho significa facilitar a marginalização do 
condenado, bem como do egresso do sistema, trazendo em seu bojo 
considerável efeito criminógeno. Ale do Estado não oferecer as mínimas 
condições propiciadoras da ressocialização no interior dos presídios, essa 
orientação que a sexta turma do STJ acaba de adotar, dificulta ainda mais a 
recuperação do condenado  também do egresso (em cumprimento do 
livramento condicional) ao não incentivá-lo ao trabalho durante o regime 
aberto, pois não é o Estado que lhe oferece trabalho, mas o próprio que o 
busca, numa demonstração que caminha para a ressocializaão.[...] 

 

Recentemente, a cerca de aproximadamente 3 meses a trás, o STF veio a 

decidir no Recurso Ordinário em Habeas Corpus : RHC 117302 RS, que não deve 

ser concedido ao sentenciado, no regime aberto, a remição pelo seu labor. Embora 

tal entendimento esteja pacificado nessa corte, data máxima venia, não comunga-se 

desse entendimento nesse presente estudo, tendo em vista todos os argumentos 

anteriormente expostos. Ressalta-se que o mais precioso objetivo que pretende a 

LEP é a ressocialização e que decisões como estas estão longe de alcançar tal 

objetivo. 

Corroborando com esse pensamento, Luiz Flávio Gomes. 

[...] Se agora, por Lei, é possível remição pelo estudo no regime aberto, 

esse mesmo direito, à luz da sabedoria e da ideologia ético-social (Ética é a 

arte de viver humanamente, diz savater), deve ser conferido a quem 

trabalha, no mesmo regime, por analogia. Lição Clássica do direito nos 

ensina que analogia em favor do réu é permitida. Decisões flagrantemente 

criminógenas, como a aqui comentada, conseqüentemente, devem ser 
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evitadas, inclusive como o apoio nesse instrumento interpretativo e 

hermenêutico (da analogia), se é que queremos construir uma sociedade 

com menos conflitos. O potencial do risco para a reincidência, 

incrementando a insegurança coletiva, é impressionante. Não contribui em 

nada para a evolução do Estado Ético-Social de Direito (que constitui o 

novo paradigma utópico nesta era pós marxismo e de pós capitalismo 

selvagem). [...] 

 
Espera-se que, ao passar do tempo, que não seja um tempo longo, as 

decisões que julguem esse direito dos sentenciados comecem a reconhecê-lo, pelo 

trabalho, no regime aberto de pena privativa de liberdade. Finalizando, assim, esse 

imenso incentivo à reincidência.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Se o nosso regime de pena visa primordialmente à ressocialização dos 

sentenciados, não podem os Tribunais continuarem a decidir pela não remição de 

pena, pelo trabalho, no regime aberto.        

 Não há como separar o trabalho do estudo, aliás, trabalhar é estudar e vice 

versa. Se o próprio STJ sumulou entendimento no sentido de reconhecer que ambos 

os institutos levam ao mesmo caminho ,qual seja, a ressocialização, como, agora, 

querer esse Órgão desvinculá-los?       

  O regime aberto faz parte da pena privativa de liberdade, igualmente ao 

regime fechado e o semi aberto, ou seja, o sentenciado está cumprindo a mesma 

pena, apenas de uma maneira distinta.        

 O artigo 126 da Lei de Execuções Penais (LEP) não veda a remição, pelo 

trabalho, no regime aberto, simplesmente é omisso. Omissão essa, que pode ser 

facilmente superada usando-se a analogia in bonam parte, como fora feito, durante 

anos, antes da mudança do citado artigo no ano de 2007.     

 A negativa desse benefício aos presos que vêm tendo um correto 

cumprimento de sua pena, ou seja, vêm demonstrando sinais claros de 

ressocialização, é incentivá-los à reincidência, é pensamento dotado de imensa 

perigosidade, uma vez que desestimula a continuidade do trabalho e pode levá-lo de 

volta ao mundo do crime.         

 Sendo a progressão ao regime aberto um caminho para ressocialização, 

negar remição, pelo trabalho, nesse regime, seria, com certeza, um estímulo a não 
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ressocialização, tendo em vista que o sentenciado pode, após analisar sua remição, 

decidir continuar no regime semi aberto e continuar a remir sua pena. E outra, é 

como se quem cumpre regime aberto de pena não necessitasse ser ressocializado. 

Mas como assim, se faz parte do mesmo tipo de pena?   

 Portanto, acredita-se ser necessária a mudança desse pensamento 

famigerado: não conceder a remição, pelo trabalho, no regime aberto de pena 

privativa de liberdade.  
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ABSTRACT 

 
The possibility of redemption through the work on the open 
code contributes to the resocialization that is the main objective 
of the liberty private code. Not conceiving redemption for the 
work on this code, is an incentive to recidivism. To analyze the 
advantages brought for goodness and to ensure fundamentals 
that recognize it too, through the work, on the open code were 
the main objectives on this research. Therefore were analyzed 
the Doctrine and the Jurisprudence related to the theme. Was 
performed yet, a deep interpretation of the 341 clausule where 
was a spotted analogy in the majority of the work and studies 
Institutes and as argumentation their isonomy. Came to the 
conclusion that where there's a common reason, the non-
knowledge will be ensured and granted. Therefore, the convict 
has only the redemption through the work on the open code. 
 
Keywords: Redemption; Open regime; Precedent 341 of the 
STJ. 

 

 

 


